INDICAÇÃO Nº 
643
, DE 2006

           INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para aquisição de um Equipamento de Ressonância Magnética para Santa Casa, do Município de Franca.

                                             JUSTIFICATIVA


O referido Equipamento de Ressonância Magnética será instalado na Santa Casa do Município de Franca, atendendo inclusive toda a região com aproximadamente mais de 500.000 (Quinhentos Mil) habitantes, que com a falta do mesmo, obriga os pacientes a realizar os exames sempre que necessário em outros Municípios, encarecendo ainda mais o tratamento. 

           Face ao exposto, considerando o grande e relevante alcance social, e contando com a costumeira sensibilidade e atenção do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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